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EmCasa

Atenção para as Instruções Normativas 
sobre o trabalho dos servidores editadas 
pelo governo federal em tempos de 
pandemia

 Hoje pela manhã, a MP 905 iria a 

discussão no Senado, mas o presidente da 

Casa Legislativa, o Senador David Alcolumbre 

(DEM – AP) retirou a matéria da pauta. Como a 

validade da Medida, encaminhada pelo 

governo de Jair Bolsonaro no fim do ano 

passado, termina no dia 20, próxima segunda-

feira, a MP pode caducar. 

 Para que isso não aconteça a hora é de 

continuar pressionando. Convocamos todos 

os trabalhadores e trabalhadoras a entrar em 

contato com os senadores para que se 

posicionem a favor do povo brasileiro. A 

plataforma www.napressao.org.br é uma 

das ferramentas que possibilitam enviar e-

mails aos deputados. Acesse e faça sua parte 

nessa luta!

A pressão agora é no senado!

I. N. Nº 19, DE 12/03/2020: Apresenta o 

primeiro conjunto de ações para a prevenção e 

o combate ao avanço do coronavírus (COVID-

19).

I.N. DE 16/03/2020: Orientações adicionais à IN 

19 sobre viagens internacionais e domésticas, 

eventos e reuniões presenciais de grande porte, 

estão suspensas; servidores públicos com 60 

anos ou mais e com filhos em idade escolar, 

nas localidades onde haja suspensão oficial das 

aulas;

I.N. Nº 22, DE 17/04/2020: Suspende por 120 

dias a exigência de recadastramento anual de 

aposentados, pensionistas e anistiados 

políticos civis. No mesmo período também fica 

suspensa a realização de visitas técnicas, para 

comprovação de vida.

I.N. Nº 28, 25/03/2020: Orientações para 

servidores em trabalho remoto, incluindo a 

suspensão de pagamento de benefícios 

atrelados à execução de atividade presencial.

I.N. Nº 29, DE 1º/04/2020: Medida beneficia 

pagamento para aposentados e pensionistas 

não recadastrados que tiveram remuneração 

suspensa; restabelecimento deve ser pedido 

pelo próprio servidor, acessando o Sigepe

Os detalhes dessas e de outras instruções 

normativas podem ser lidos em 

https://www.servidor.gov.br/assuntos/contecomi

go/paginas/paginas-dos-hyperlinks/novas-regras
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